
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20/2025

CONTRATANTE

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM LIMPEZA DE BAIAS, ALIMENTAÇÃO E DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS, COM 
FORNECIMENTO DE EPI, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
ACOLHIMENTO  ANIMAL  “SÃO  FRANCISCO  DE  ASSIS”,  SOB  A  GESTÃO  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$   198.774,72

DATA DA SESSÃO 

02/04/2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

Das 08h30 do dia 18 de Março de 2025 às 08h30 do dia 02 de Abril de 2025.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Ás 09h do dia 02 de Abril de 2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA

ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADA

NÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025
(Processo Administrativo n° 153730 /2025)

Torna-se público que o(a) Município da Estância Turística de Olímpia/SP, por meio 
do(a) Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, sediado(a) Rua Nove de 
Julho, nº 1.054 – Patrimônio de São João Batista – CEP: 15.400-085, realizará licitação, 
para contratação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
, do Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 – DO OBJETO
1.1 –  O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  ESPECIALIZADO  EM  LIMPEZA  DE  BAIAS, 
ALIMENTAÇÃO E DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS, COM FORNECIMENTO DE 
EPI,  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DO  CENTRO  DE  ACOLHIMENTO 
ANIMAL  “SÃO  FRANCISCO  DE  ASSIS”,  SOB  A  GESTÃO  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA/SP, conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 – A licitação será realizada em único item.

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 –  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no  CRC –  Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município da 
Estância Turística de Olímpia. (https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/).
2.1.1 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
CRC até o segundo dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a 
responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  do  órgão  ou  unidade  promotora  da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.
2.3  –  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
2.4 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.
2.5  – Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.5.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica,  quando a  licitação versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;
2.5.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações, concorrendo entre si;
2.5.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8 – agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9 – pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.5.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição;
2.5.11 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6 – O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a 
efetividade da sanção a ela  aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
2.7  – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos  do  órgão  ou 
entidade.
2.8 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
2.9 – O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.
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2.10 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.
2.11 – A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional 
especializado ou  funcionário  ou  representante  de  empresa que preste  assessoria 
técnica.
2.12 – Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do 
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;

2.12.1 – Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 
14.133, de 2021.

3  – DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO
3.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.
3.2 –  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3 – Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Edital.
3.4 – Na fase de habilitação, o licitante declarará, através da declaração única presente 
no Anexo V:
3.4.1 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2 – não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.4.3  –  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos  incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do art.  5º da 
Constituição Federal;
3.5  –  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte 
deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do  sistema eletrônico,  que  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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3.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
3.8 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.
3.10  –  Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.
3.11 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 – O licitante deverá enviar sua proposta, exclusivamente através do site https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8096/, quando deverá ser selecionado o Pregão desejado, e 
deverá preencher os seguintes campos:
4.1.1 – Valor;
4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1 – O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.
4.3 – Nos valores propostos deverão ser de forma unitária (com aproximação de, no 
máximo,  duas  casas  decimais),  e neles estarão  inclusos  todos  os  custos 
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, 
4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito  de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5  –  Se  o  regime tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será  a  que corresponde à  média  dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7 –  Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
serviços  serão  prestados  com  disponibilização  de  trabalhadores  em  dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 
conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
4.8 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.1 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação.
4.8.2 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.9 –  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação  exclusiva,  o  licitante  deverá  indicar  os  sindicatos,  acordos  coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.10 – Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2  –  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a  proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
5.3  –  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens entre  o 
Pregoeiro e os licitantes.
5.4  –  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5 – O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM.
5.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”.
5.9  –  No  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com prorrogações.
5.9.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema.
5.9.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação.
5.9.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.
5.9.4 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.



5.9.5 –  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.
5.10 – Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.11 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.12 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.13 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a 
recepção dos lances. 
5.14 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.16 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.16.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.16.2  –  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.
5.16.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno porte  que  se  encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.16.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.17.1 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.17.1.1 – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
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5.17.1.2 – Avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.17.1.3  –  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade entre  homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.1.4  –  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.
5.17.2 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos ou prestados por:
5.17.2.1 – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;
5.17.2.2 – Empresas brasileiras;
5.17.2.3 – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
5.17.2.4 – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.18 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.
5.19 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.
5.20 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.
5.21 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.
5.22– O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.23 – É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.24  –  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.
5.24.1 – Fica a critério do pregoeiro, a solicitação de envio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, que deve ser elaborada pela licitante nos moldes do Anexo VII-D 
da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

6 – DA FASE DE JULGAMENTO
6.1  –  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
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item  2.5  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
6.1.1 – Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia – CRC, realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
6.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
6.1.3 – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4  – Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Receita Federal;
6.1.5  –  Cadastro  de  empresas  apenadas,  pelo  site  do  TCESP 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados,  publicada  mensalmente  no 
Diário Oficial do Estado.
6.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.
6.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de consideração de participação.
6.4 – Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.5 deste edital.
6.6 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 
nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024.
6.7 –  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação  exclusiva,  a  contratada  deverá  apresentar  documentação  do 
acordo/Convenção/Dissídio coletivo da categoria envolvida na prestação dos serviços. 
6.7.1  –  Ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o  cumprimento  dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados pela licitante contratada.
6.8 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1 – contiver vícios insanáveis;
6.8.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;
6.8.4  –  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
6.8.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.
6.9 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.9.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:
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6.9.1.1 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.10  –  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.10.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;
6.10.2  –  Considera-se erro  no preenchimento  da planilha  passível  de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.
6.11 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da execução no 
objeto.

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 – Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1  –  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 
trabalhista, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia  –  CRC, 
realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
7.2 – Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4 – Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado.
7.4.1 – Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento).
7.5 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por autenticação feita por servidor publico da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, ou outro meio legal.
7.6 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei.
7.7 – Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.8 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
7.9  –  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,  sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia.
7.9.1  –  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela 
Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente data e horários exclusivos, a ser agendado 
conforme Termo de Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes.
7.9.2 – Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da  contratação, 
conforme anexo VI.
7.10  –  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Cadastro  de  Fornecedores  da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia – CRC, realizado através do site 
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/, nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1  –  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando 
houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei 
expressamente o exigir. 
7.11 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
– CRC, realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/. e mantê-los 
atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.11.1  –  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
7.12 – A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no C
adastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia – 
CRC, realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/. serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, prorrogáveis por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro.
7.13 – A verificação no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística  de  Olímpia  –  CRC,  realizado  através  do site  https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8096/ ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1 –  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos,  em qualquer caso,  em momento posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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7.13.2 –  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes.
7.14  –  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 9.039, art. 36, §4º):
7.14.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos  licitantes  e  desde que necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época da 
abertura do certame; e
7.14.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;
7.15 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17  –  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18  –  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 – DO CONTRATO
8.1 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias,  contados a partir  da data de sua convocação,  para assinar o 
contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1.  Será  exigida a  garantia  da contratação 05% (cinco por  cento)  do valor  do 
contrato, de acordo com o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.2 – No ato da assinatura do contrato indicará profissional  para supervisão do 
serviço executado, devidamente habilitado;
8.1.3 – O convocado deverá, para a celebração do ajuste providenciar:
a) A garantia contratual por ele eleita.
8.2 – O prazo de convocação poderá ser  prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
8.3  –  O  contrato  será  assinado  por  meio  de  assinatura  digital  certificada  e 
disponibilizado no sistema.
8.4 – Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
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licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação,  ou  instrumento  equivalente,  nas  condições  propostas  pelo  licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis.

9 – DOS RECURSOS
9.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.
9.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1 – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;
9.3.2 – O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.
9.3.3 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4 – Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento.
9.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.
9.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9  –  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
9.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.

10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
10.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2 –  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:
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10.1.2.1  –  Não enviar  a  proposta  adequada ao  último lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 
10.1.2.2 – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3 – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4 – Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
10.1.3 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.5 – Fraudar a licitação.
10.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:
10.1.6.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.8 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1 – Advertência; 
10.2.2 – Multa;
10.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e
10.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2 – As peculiaridades do caso concreto
10.3.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5 – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 
30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5%  (zero vírgula cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato 
licitado.
10.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15%(quinze por cento) a 30%(trinta por cento) do valor do contrato 
licitado.
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10.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.
10.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2  e 
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos.
10.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
10.1.4,  10.1.5,  10.1.6,  10.1.7  e  10.1.8,  bem como pelas  infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades, nos termos do Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024.
10.10 – A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação,  apresentar  defesa escrita  e  especificar  as provas que 
pretenda produzir. 
10.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.
10.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
11.1 – Qualquer pessoa é parte legítima pedir esclarecimentos ou impugnar este Edital 
por irregularidade na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar o 
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pedido  até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da  abertura  do  certame,  por  meio 
eletrônico, na forma prevista neste edital.
11.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  
anterior à data da abertura do certame.
11.3 – A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/, que já possui campo 
específico para tal fim.
11.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.
11.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.
12.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração.
12.8  –  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10 – O Edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
12.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1 – ANEXO I – Termo de Referência;
12.11.1.1 – APÊNDICE DO ANEXO I A – Conceitos a serem utilizados em todos os 
itens;
12.11.1.2 – APÊNDICE DO ANEXO I B  – Estudo Técnico Preliminar;
12.11.2 – ANEXO II – Minuta de Contrato;
12.11.3 – ANEXO III – Termo de Ciência e de Notificação;
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12.11.4 – ANEXO IV – Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal;
12.11.5 – ANEXO V – Modelo de Declarações;
12.11.6 – ANEXO VI  – Modelo de Declarações – Visita Técnica Facultativa.

Olímpia/SP, 17 de Março ,2025.

_________________________________

Max Mena

Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE
(Processo Administrativo n° 153730/2025)

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em limpeza de 
baias, alimentação e dessedentação de animais, com fornecimento de EPI, conforme 
especificações, condições e exigências descritas no presente termo de referência para 
atender as necessidades do Centro de Acolhimento Animal “São Francisco de Assis”, 
sob a gestão da Secretaria Municipal de Zeladoria e Meio Ambiente da Prefeitura da 
Estância Turística de Olímpia, nos termos da tabela abaixo.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE 
DE ME-
DIDA

QUANTIDADE
(nº de postos 
x 12 meses)

01 2.02.07-0312-7

Serviço especializado de limpeza de 
baias, alimentação e dessedentação 
de  animais  do  Centro  de  Acolhi-
mento Animal, posto de serviço men-
sal de 44 horas.

POSTO  DE 
SERVIÇO

24

1.2  –  O objeto desta contratação é caracterizado como mão de obra terceirizada, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 – Os postos de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 07(sete) dias da semana.
1.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.
1.5 – O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação de 
serviços de serviço especializado de limpeza especializada de baias, alimentação e 
dessedentação  de  animais  será  prestada  regularmente  de  forma  diária,  sendo  a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.6  –  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1  –  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,  apêndice 
deste Termo de Referência.
2.2 – O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.



3 –  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO
3.1  –  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis:
4.2  –  Nos termos da  Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto nº 10.936, de 2022, e da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as 
seguintes providências:
a) realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela 
Administração.  a.1)  os  resíduos  sólidos  reutilizáveis  e  recicláveis  devem  ser 
acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização 
ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido.
b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através 
das  seguintes  medidas,  dentre  outras:  b.1)  racionalizar  o  uso  de  substâncias 
potencialmente tóxicas ou poluentes; b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras 
atóxicas ou de menor toxicidade; b.3) usar produtos de limpeza e conservação de 
superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA; b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente 
elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; b.5) realizar um 
programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes; b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de 
redução de desperdícios e poluição;
c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por me tais pesados ou 
agentes bacteriológicos, minas e outros);
d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
e)  fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem 
necessários, para a execução de serviços;
f) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
g)  desenvolver  ou  adotar  manuais  de  procedimentos  de  descarte  de  materiais 
potencialmente poluidores, dentre os quais: 
g.1) pilhas e baterias (se houver), que contenham em suas composições chumbo, 
cádmio,  mercúrio  e  seus  compostos  devem  ser  recolhidas  e  encaminhadas  aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 
pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;
g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;



g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação 
final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

Subcontratação
4.3 – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.4 – Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.5 – O percentual da garantia da contratação será referente à 05% (cinco por cento) do 
valor do contrato.
4.6 – Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer 
antes da assinatura do contrato.
4.7 – A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
4.8  –  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação.

Vistoria (Facultativa)
4.9 – A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 15 horas.
4.10  –  Os  agendamentos  deverão  ser  realizados  através  do  e-mail: 
psjunior@olimpia.sp.gov.br ou pelo telefone: (17) 3281-6252.
4.11 – Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.
4.12 – Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.
4.13 – Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável  técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, conforme anexo VI
4.14 – A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto: imediata a partir da assinatura do contrato.



Condições de Execução
Princípios básicos de limpeza 
5.2 – Os procedimentos de limpeza deverão ser seguidos conforme as especificações 
abaixo:

5.3  –  Desinfecção:  é  o  processo  aplicado  a  superfícies  inertes,  que  elimina 
microorganismos na forma vegetativa, não garantindo a eliminação total dos esporos 
bacterianos.  Pode  ser  realizada  por  meio  de  processos  químicos  ou  físicos.  A 
desinfecção  de  superfícies  fixas  horizontais  e  verticais  consiste  na  aplicação  do 
protocolo a seguir:
 Com utilização de luvas, botas e roupas apropriadas;
 Proceder à limpeza da superfície;
 Enxaguar a superfície, com água;
 Secar a superfície;
 Deixar secar naturalmente.
5.3.1  –  Os profissionais de limpeza devem ser capacitados continuamente para as 
técnicas  corretas  de  limpeza  e  uso  de  equipamentos  específicos  destinados  à 
alimentação e dessedentação em 52 (cinquenta de duas) baias para cães e gatos, e 
animais de grande porte, medindo 2,75m x 4,90m;
5.3.2 – A limpeza consistirá em:
 Realizar a retirada das fezes que estejam em qualquer das 52 (cinquenta 
e  duas)  baias  e  acondicioná-las  em  sacos  e  tambores  próprios,  antes  dos 
procedimentos  de  limpeza,  Acondicionando-os  em  local  próprio  indicado  pela 
CONTRATANTE até a destinação correta.
 Cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos sujo/ 
contaminado para o mais sujo/contaminado, de cima para baixo em movimento único, 
do fundo para frente e de dentro para fora;
 As baias dos caninos e felinos deverá ser higienizada primeiramente com 
água, detergente neutro, hipoclorito de sódio 10% (dez por cento) (diluído em 4(quatro) 
litros de água), através da utilização de uma vassoura, assim como os comedouros e 
bebedouros;
 Posteriormente a higienização, será utilizado produto desinfetante para 
amenizar os odores do local;
5.3.3 – Os funcionários da empresa prestadora de serviço especializado de limpeza 
devem seguir a Norma Regulamentadora nº 32 (NR-32) de 2006 do Ministério do 
Trabalho e Emprego;
5.3.4 – Os equipamentos de proteção individual deverão ser fornecidos sem ônus ao 
funcionário pela empresa contratada e os mesmos deverão ser capacitados para sua 
utilização correta, com documentação que comprove a referida capacitação;
5.3.5  –  Cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos sujo/ 
contaminado para o mais sujo/contaminado, de cima para baixo em movimento único, 
do fundo para frente e de dentro para fora;
5.3.6 – Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (esfregões, panos de 
limpeza,  escovas,  vassouras,  rodos,  baldes,  fibras  e  etc.)  na  sala  de  utilidades 
indicadas pela  CONTRATANTE,  diariamente,  ou sempre que utilizados em locais 
contaminados;



5.3.7  –  Utilizar  na prestação dos serviços somente produtos submetidos à prévia 
apreciação e aprovação pela Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente;

Técnicas de desinfecção
Fluxo de limpeza de superfícies sem matéria orgânica
5.3.8 – Limpar superfície com água, detergente neutro e hipoclorito de sódio 10%(dez 
por cento)  (diluído em 4 quatro litros de água);
5.3.9 – Enxaguar a superfície utilizando-se de água limpa;
5.3.10 – Utilização de produto desinfetante para amenizar os odores do local;
5.3.11 – Secar o ambiente ou a superfície cuidadosamente;

Fluxo de limpeza da superfície com matéria orgânica
5.3.12 – Com o uso de luvas apropriadas, realizar a coleta das fezes com o auxílio de 
uma pá e vassoura, realizar o descarte dos resíduos em recipiente próprio (tambores);
5.3.13 – Limpar a superfície com água;
5.3.14 – Proceder a limpeza esfregando, coxos, paredes e pisos com o auxílio de fibra 
abrasiva, esfregão, vassoura e um rodo com detergente neutro e hipoclorito de sódio 
10% (dez por cento), ambos pré diluídos em água;
5.3.15 – Utilização de produto desinfetante para amenizar os odores do local;
5.3.16 – Enxaguar a superfície com água;
5.3.17 – Secar cuidadosamente com o rodo.

Baias de isolamento
5.3.18 – Com o uso de luvas, realizar a coleta das fezes com o auxílio de uma pá e 
vassoura (que devem ser utilizados somente para as estas baias de isolamento) e 
realizar o descarte em recipiente próprio (tambores);
5.3.19 – Limpar a superfície com água com o auxílio de uma mangueira, (que devem 
ser utilizados somente para as estas baias de isolamento);
5.3.20 – Proceder a limpeza esfregando, coxos, paredes e pisos com o auxílio de fibra 
abrasiva, esfregão, vassoura e um rodo com detergente neutro e hipoclorito de sódio 
10% (dez por cento) pré diluídos em água (que devem ser utilizados somente para as 
estas baias de isolamento);
5.3.21 – Enxaguar a superfície com água;
5.3.22  – Posteriormente  a  higienização,  será  utilizado  produto  desinfetante  para 
amenizar os odores do local;
5.3.23 – Secar cuidadosamente com o rodo.

Baias de animais de grande porte
5.3.24 – Com o uso de luvas, realizar a coleta das fezes com o auxílio de uma pá e 
vassoura e realizar o descarte em recipiente próprio (tambores);
5.3.25 – Limpar a superfície com auxílio de uma vassoura rastelo metálica para jardim.

Equipamentos de proteção
5.3.26 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI): tem por finalidade a proteção do 
indivíduo durante a realização de determinadas tarefas. São compostos por: óculos de 
proteção, luvas de procedimento não estéril, luvas de borracha de cano longo, botas de 
borracha de cano longo, avental impermeável descartável, máscara cirúrgica comum e 



máscara N95, protetor auricular (ruídos), capa de chuva, equipamentos para proteção 
solar como bloqueador solar, blusa de manga longa e boné.

Obrigações da Contratada
5.3.27  –  A  empresa  deverá  assumir  inteira  responsabilidade,  pela  qualidade  e 
conformidade  dos  serviços  do  objeto,  nas  condições  exigidas  neste  Termo  de 
Referência, no instrumento contratual, e na legislação que regulamenta a matéria. Ser a 
única responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários.
5.3.28  –  Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu 
pessoal  e  por  prepostos,  excluída  a  Municipalidade  de  quaisquer  reclamações  e 
indenizações.
5.3.29  –  A empresa contratada deverá manter funcionário substituto suficiente para 
atender,  quando  necessário,  às  necessidades  permanentes  do  serviço  com 
disponibilidade em até 2 (duas) horas, sem deixar de observar o cumprimento da 
legislação pertinente e vigente.
5.3.30  –  A  empresa  contratada  para  prestação  deste  serviço,  será  plenamente 
responsável por todos os danos e consequências de quaisquer espécies causados ao 
patrimônio público e/ou a terceiros, decorrentes direta e indiretamente da execução dos 
serviços prestados, sem qualquer responsabilidade e/ou ônus para Municipalidade.
5.3.31 – Para execução dos serviços a empresa contratada deverá empregar pessoal 
habilitado  e  qualificado,  com  comportamento  compatível  com  a  função  a  ser 
desempenhada.
5.3.32 – A empresa contratada estará obrigada a acatar e obedecer às determinações 
emanadas por esta administração, através da Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente 
a qual fiscalizará a execução dos serviços contratados, sendo que a contratada deverá 
atender  às  ordens  proferidas,  quando  for  constatado  que  o  comportamento  do 
profissional não for condizente com as exigências e/ou características do local no qual 
o serviço esteja sendo prestado gerando reclamação e/ou sugestão por parte dos 
funcionários ou pelo responsável do local de trabalho, vindo a criar problemas para esta 
Administração, no sentido de substitui-lo.
5.3.33 – A empresa contratada deverá obedecer, quanto à contratação de seu pessoal, 
tudo o que a legislação pertinente (trabalhista, previdenciária, securitária, etc.) exige, 
bem como, deverá observar e cumprir todas as demais exigências legais vigentes e 
pertinentes, na execução dos serviços contratados.
5.3.34 – A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte 
de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração, bem 
como  assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 
encarregados.  Deverá  ainda  registrar  e  controlar,  diariamente,  a  assiduidade  e  a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
5.3.35 – A Contratada fornecerá a mão de obra para a perfeita execução dos serviços 
de limpeza de áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes no Edital e na 
Minuta de Termo de Contrato, obriga-se a:

Quanto à mão de obra alocada para prestação dos serviços
5.3.36 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;



5.3.37 – Selecionar e preparar tecnicamente os funcionários que prestarão os serviços, 
encaminhando os funcionários portadores de atestados com as funções profissionais 
devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;
5.3.38 – É obrigatório a permanência de funcionários (contingente mínimo operacional) 
da  empresa  contratada  durante  todo  o  período  de  funcionamento  das  Unidades 
relacionadas, obrigando-se a empresa a providenciar a substituição de funcionário que 
vier a faltar no prazo máximo de 02 (duas) horas.
5.3.39  – Manter todos os funcionários devidamente uniformizados. É obrigatória à 
identificação através de crachás no ato do início do trabalho, com fotografia recente e 
provendo-os dos equipamentos de proteção individual EPI’s. Não será autorizada a 
permanência de funcionários sem identificação funcional, identificado como crachá;
5.3.40 – Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão 
ser  condizentes  com  a  atividade  a  ser  desempenhada  no  órgão  contratante, 
compreendendo  peças  para  todas  as  estações  climáticas  do  ano,  sem  qualquer 
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
5.3.41 – Manter os funcionários uniformizados da seguinte maneira:
 Calça / Camisa brim;
 Sapato de couro (calçado de segurança) com sola antiderrapante;
 Agasalho de inverno com logotipo da Contratada;
 Meias;
 Bota de borracha;
5.3.42 – No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
5.3.43 – Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 
pela fiscalização do contrato.
5.3.44 – A empresa deverá também:
 Apresentar CTPS (parte da foto, qualificação civil e registro), ASO – Atestado de 
Saúde Ocupacional, Exames Específicos de acordo com a função e PCMSO, Ficha de 
registro,  Ficha de EPI  (com a entrega dos EPIs,  com o CA dos equipamentos e 
devidamente assinada), Certificados dos treinamentos específicos das Nrs 06, 12 (caso 
for trabalhar com alguma máquina ou equipamento), 18, 26 e 32.
 Apresentar Carteira de vacinação dos funcionários e titulação anual de raiva 
animal;
 Fornecer todos os equipamentos de segurança, materiais de higiene aos seus 
empregados no exercício de suas funções.
 A Contratada deverá efetuar exames periódicos em seus funcionários de acordo 
com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, e dar ciência à 
Contratante, bem como exame de admissão e por ocasião de seu desligamento da 
empresa. Encaminhar previamente o PCMSO e PGR – Programa de Gerenciamento 
de Riscos. (PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, para avaliação pela 
contratante (ESTE DOCUMENTO FOI SUBSTITUIDO PELO PGR DESDE 2022);
 Exercer  efetivo  controle  sobre  a  assiduidade  e  a  pontualidade  de  seus 
empregados;



 Fazer  seguro  de  seus  funcionários  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato conforme exigência legal;
 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte 
e  quatro)  horas  após  notificação,  qualquer  funcionário  considerado  com  conduta 
inconveniente, sendo vedado o remanejamento do aludido funcionário para outras 
áreas, prédios e anexos, sendo, o fato comunicado imediatamente à Contratante;
 Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao 
atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito;
 Manter  funcionário  fixo  na  área  de  atuação,  bem  como  manter  todos  os 
funcionários treinados e orientados quando em substituição por licença médica, folga 
ou falta;
 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal 
e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;
 Caberá  à  Contratada  a  responsabilidade  por  roubos,  furtos,  danos  em 
equipamentos,  materiais,  e  desconexão  em  eletroeletrônicos,  e  quaisquer  outros 
prejuízos causados por seus funcionários à Contratante, bem como a terceiros, em 
função deste contrato;
 Responder  ao  Contratante  com  reposição  e  ou  ressarcimento  do  prejuízo 
constatado  por  danos  e  avarias  causados  por  seus  funcionários  e  preposto  ao 
patrimônio da Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente, decorrentes de sua culpa e 
dolo no exercício de suas atividades;
 Manter funcionários para a execução do objeto nos horários especificados, na 
proporção necessária  para  o  desempenho dos serviços,  a  critério  da Contratada, 
mantendo, no mínimo, o contingente estimado;
 Manter um funcionário como líder de equipe ou encarregado, responsável pela 
monitorização do trabalho adequado e reposição de faltas, em todos os períodos de 
trabalho.

Dos produtos utilizados
5.3.45  –  Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  produtos  de  limpeza  e 
desinfetantes,  materiais  e  equipamentos,  objetivando  correta  higienização  dos 
utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;
5.3.46  –  Garantir  a  identificação  dos  produtos  com manutenção  dos  rótulos  nas 
embalagens originais e com aplicação de rótulos adesivados em produtos diluídos, 
constando: nome do produto, lote, data de fabricação, data da diluição, graduação da 
diluição,  data  de validade da diluição e  responsável  pela  diluição quando houver 
necessidade.
5.3.47 – Manter os materiais e produtos utilizados em ordem e em local pré definidos 
pela CONTRATANTE.
5.3.48 – Manter a CONTRATANTE informada dos produtos utilizados em quantidade 
suficiente para o abastecimento do Centro de Acolhimento Animal “São Francisco de 
Assis” para a limpeza das 52 (cinquenta e duas)baias mensalmente.



Dos equipamentos e utensílios utilizados
5.3.49  – Manter os equipamentos e utensílios utilizados em ordem e em local pré 
definidos pela CONTRATANTE.
5.3.50 – Manter a CONTRATANTE informada dos materiais utilizados em quantidade 
suficiente para o abastecimento do Centro de Acolhimento Animal “São Francisco de 
Assis” para a limpeza das 52 (cinquenta e duas) baias mensalmente.

Outras obrigações/observações
5.3.51 – Manter todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários à execução 
dos serviços, devidamente limpos e higienizados, em perfeitas condições e quando 
danificados informados a CONTRATANTE. 
5.3.52 – As luvas de borracha deverão ser de uso individual e deverão ser lavadas com 
água e sabão após cada uso;

Dos resíduos
5.3.53 – Recolher os resíduos adequadamente removendo-o para o local indicado pela 
CONTRATANTE;
5.3.54  –  O  acondicionamento  dos  resíduos  deverá  seguir  a  regulamentação  da 
CONTRATANTE.

Considerações específicas para a contratada
5.3.55 – Não utilizar material de limpeza das baias de isolamento, na limpeza de outras 
baias, e outras superfícies, devendo ser o material de limpeza de uso exclusivo;
5.3.56 – A técnica de limpeza deverá respeitar sempre a sequência do mais limpo para 
o mais sujo;
5.3.57 – Ao término da limpeza de cada área, o material deverá ser lavado em água 
corrente com detergente neutro.
5.3.58  –  Freezer  de  acondicionamento  dos  animais  mortos,  deverão  ser  limpos 
quinzenalmente ou quando houver necessidade, após elaboração de cronograma de 
todas as áreas e sob supervisão e orientação da CONTRATANTE;
5.3.59 – Manter todos os pisos higienizados, em consonância ao cronograma da área;
5.3.60 – É vedado à CONTRATADA, em qualquer hipótese, vir a testar produtos ou 
colocá-los  em uso  sem a  avaliação  e  autorização  dos  responsáveis  técnicos  da 
CONTRATANTE.

Da execução dos serviços
5.3.61  –  Prestar  os  serviços  com  técnicas  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas 
estabelecidas, fornecendo todo o EPI inerentes à prestação de serviços;
5.3.62  –  Refazer  serviços  de  limpeza  e  conservação  sempre  que  solicitado  pela 
CONTRATANTE;
5.3.63  –  Dar  ciência  imediata,  e  por  escrito,  à  CONTRATANTE  sobre  qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços;
5.3.64 – Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre seus serviços;
5.3.65  –  Apresentar  a descrição das atividades a serem desenvolvidas (plano de 
trabalho) ao FISCAL DE CONTRATO, no prazo de 15 (quinze) dias, do início dos 
serviços.



5.3.66  –  O plano de atividades deve constar todas as tarefas a serem executadas 
durante a jornada de trabalho.
5.3.67  – Apresentar  relatório  mensal  de atividades desenvolvidas,  ao responsável 
designado  pela  CONTRATANTE,  contendo:  dados  do  treinamento,  capacitação 
permanente,  demissão,  admissão,  EPI  que  é  fornecido  pela  CONTRATADA, 
apresentando oportunamente o modelo dos controles;
5.3.68  –  Responsabilizar-se,  por  eventuais  paralisações,  por  parte  dos  seus 
empregados, sem repasse de qualquer ônus a CONTRATANTE, para que não haja 
interrupções nos serviços;

Obrigações gerais
5.3.69 – As técnicas de limpeza e soluções a serem utilizadas nas atividades descritas, 
observarão o disposto na Portaria n.º 2616, de 12/05/98, do Ministério da Saúde; 
Manual de Procedimento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde do 
Ministério da Saúde – 1994 e Manual de Controle de Infecção Hospitalar do Ministério 
da Saúde – 1985; ou outros que vierem a substituí-los;
5.3.70 – As técnicas e procedimentos com os resíduos de serviços de saúde deverão 
seguir a Resolução ANVISA RDC 306 / 2004 e PGRSS do Centro de Acolhimento 
Animal “São Francisco de Assis”;
5.3.71  –  A Limpeza das baias deve seguir as normas técnicas recomendadas pela 
Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente, principalmente, com respeito ao treinamento, 
reciclagem e supervisão sistemática do pessoal, relatório de ocorrências e demais 
determinações.

Critérios para avaliação dos serviços de limpeza
5.3.72  –  Ficará a cargo do fiscal de contrato, o acompanhamento das atividades a 
serem  executadas,  emitindo  certificados  mensais  de  prestação  e  avaliação  dos 
serviços, observando para tanto os seguintes critérios:
 Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais (levar 
em consideração todas as áreas de abrangência das 52 (cinquenta e duas baias).
 Avaliação do cumprimento do Plano de Atividades Diárias;
 Pontualidade e Assiduidade.
 Avaliação da disponibilidade no setor dos equipamentos, boas condições para o 
uso,  produtos  e  materiais  em  quantidades  suficientes,  com  correta  diluição  em 
quantidade adequada para a execução das tarefas. 
 Os cestos de lixo limpos e os sacos adequados em cada recipiente. Atenção 
para a quantidade de lixo que não deve ultrapassar de 2/3 da capacidade.
 Uso  correto  das  Precauções  Padrão:  desinfecção  e  descontaminação  de 
sangue e fluidos corpóreos dos animais.
 Uso do uniforme completo, limpo, passado e EPI.
 Cobertura  do  setor:  somente  com  alocação  do  funcionário  apto,  orientado 
quanto as rotinas do setor, dinâmica do trabalho.
 Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange a 
higienização. O piso seco e limpo, DML organizado e demais condições da área de 
apoio.



 As  áreas  com  maior  riscos  para  ocorrência  de  contaminação  (baias  de 
isolamento),  utilizar-se  de  produtos  e  técnicas  de  limpeza  indicadas  pela 
CONTRATANTE.

Conceitos a serem utilizados em todos os itens

Conceito Legenda

Adequado A

Parcialmente Adequado P

Inadequado I

Adequado – Refere-se à conformidade total dos critérios:
 Inexistência de sujidade nos pisos e paredes;
 Coxos limpos;
 Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos,

com embalagens adequadas volume até 2/3;
 Funcionário fixo e treinado no setor, uniformizado e com E.P.I.;
 Materiais e produtos padronizados em quantidade suficiente;
 Equipamentos, panos de limpeza, ordem no DML e local de acondicionamento 
dos resíduos.

Parcialmente Adequado – Refere-se a conformidade parcial dos critérios:
  Ocorrência de sujidade em local isolado;
  Ocorrência isolada no reabastecimento;
  Ocorrência isolada de descarte irregular dos resíduos.

Inadequado – Refere-se a desconformidade dos critérios:
 Ocorrência de sujidade em vários locais;
 Ocorrência  de  várias  lixeiras  fora  do  padrão  ou  em  desacordo  com  o 
acondicionamento;
 Ocorrências por falta de reabastecimento de materiais;
 Quebra de técnica de limpeza;
 Piso sujo e molhado;
 Presença de sangue, urina e fezes nas superfícies que possam indicar acumulo;
 Quebra de técnica de limpeza;
 Lixeiras sujas e transbordando;
 Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem 
motivo ou sem comunicação com o contato do CONTRATANTE;
 Funcionário com uniforme e EPI incompleto;
 Execução de limpeza sem técnica adequada;
 Materiais,  produtos  ou  equipamentos  incompletos  ou  em  quantidade 
insuficiente;
 DML desorganizado e sujo;



 Falta de funcionário no setor; com exceção dos horários de almoço.
Módulos e componentes da avaliação da qualidade

MÓDULOS ITENS AVALIADOS

A
EQUIPAMENTO, PRODUTO E 
TÉCNICA

A.1 – Equipamentos de limpeza
A.2 – Produtos de limpeza
A.3 – Técnicas de limpeza

B PESSOAL
B.1 – Quantidade – Equipe Fixa
B.2 – Apresentação – Uniformização
B.3 – Equipamento de Proteção 
Individual

C FREQUÊNCIA C.1 – Cumprimento do cronograma e 
das atividades

D INSPEÇÃO DOS SERVIÇO D.1 a D.10 – 10 itens avaliados di-
retamente nas áreas.

Critérios e pontuações para os itens avaliados

DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DOS ITENS 
AVALIADOS

CONFORMIDADE

A.1 – EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA

Os  equipamentos  de  limpeza  estão 
limpos, organizado, sem falta de itens 
padronizados  e  todos  os  componentes 
estão identificados.

A

Os  equipamentos  de  limpeza   estão 
limpos e organizados, com falta de até 02 
itens padronizados em momentos isola-
dos.

P

Os  equipamentos  de  limpeza   estão 
limpos e organizados, com falta acima de 
02 itens padronizados.

I

Os equipamentos de limpeza estão 
desorganizados, sujos e itens faltando.

I

A.2 – PRODUTOS DE LIMPEZA

Todos os produtos estão sendo utilizados 
segundo as  a especificação técnica do 
edital. Diluição correta, as soluções estão
 em recipientes adequados e identifica-
dos.

A



Os produtos e a diluição estão corretos, 
porém não segue a indicação de uso no lo
cal.

P

Os produtos estão corretos, mas a 
diluição  é  incorreta.  Os produtos  estão 
em recipientes inadequados

I

Os produtos não são indicados para o uso 
no  local.  Os produtos estão em recipi-
entes inadequados e sem identificação.

I

A.3 – TÉCNICAS DE LIMPEZA

Uniformizado  completamente  como  no 
descritivo. Uniforme limpo, passado e ín-
tegro e portando identificação funcional. A

Uniformes incompleto, passado e limpo, P

com identificação funcional.

Uniforme completo, rasgado, sujo, amar-
rotado. Unhas compridas  e usam 
adereços.

I

Uniforme incompleto. Usam peças de uso 
pessoal, apresentam sujidades nos uni-
formes cabelos soltos, usam adereços e b
arba por fazer.

I

B.3 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

O EPI está disponível para o uso, é ade-
quado (uniforme, luvas, máscaras, calça-
dos de segurança /botas).

A

Utiliza o EPI parcial. Falta um ou mais 
itens.

P

Utiliza o EPI incorretamente. Utiliza luvas 
cirúrgicas ao invés das de borrachas. I

Não utilizam EPI nas seguintes situações
 (avental e luvas de acordo com o tipo de 
isolamento). Luvas para manipulação de 
materiais  contaminados e  solução 
química. Não utiliza EPI para as baias de 
 isolamentos.

I

C.1 – CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES



A frequência de limpeza tem ocorrido com
 a rotina preconizada diária. Apresenta 
cronograma checado.

A

A frequência de limpeza tem ocorrido com
 a rotina preconizada diária. Não apre-
senta o cronograma checado em poucos 
períodos. P

A frequência de limpeza tem ocorrido par-
cialmente de acordo com o estabelecido 
pela  área  diária. O cronograma está 
checado.

I

A frequência de limpeza diária  não tem 
ocorrido.  O  cronograma  não  está 
checado. I

Avaliação das Áreas:
Relação dos itens a serem vistoriados e respectivas pontuações para as situações 
encontradas durante as vistorias e computados no módulo D.
Acessórios completos e isentos de sujidade. Acessórios  completos  e  isentos  de 
sujidade. Pia e cochos e bebedouros limpos e sem manchas de sujeira. limpos e sem 
manchas de sujeira. 

ITENS VISTORIADOS E AVALIADOS 
NAS ÁREAS

CONFORMIDADE

D.1 – ACESSÓRIOS  COCHOS E PIAS

Acessórios completos e isentos de suji-
dade. Pia e cochos e  bebedouros limpos 
e sem manchas de sujeira.

A

Presença  de  sujidade  nos  cantos,  co-
chos e bebedouros;
Falta de material  disponibilizado  pela 
CONTRATANTE  por  falta  de  aviso 
prévio. Presença de pelos. Presença de 
crostas na superfície do ralo da pia. Pre-
sença de sujidade (resto de água suja).

I

Presença de sujidade em sua extensão e
 interior das baias. Falta de material dis-



ponibilizado  pela  CONTRATANTE  por 
falta de aviso prévio. Presença de sujida-
de orgânica e lodo. Crostas na borda in-
terna e parte superior das baias, ralo, co-
chos e bebedouro. Piso com presença 
de sujidades orgânica e lodo.

I

D.2 – BEBEDOURO E COMEDOURO DOS ANIMAIS DE GRANDE PORTE

Isento de sujidade. Bebedouros 
e comedouros limpos.

A

Presença de manchas antigas de suji-
dade. Comedor e Bebedouro isento de 
sujidade orgânica.

P

Presença de sujidade orgânica e lodo I

D.3 – PAREDE

Parede isenta de sujidade A

Parede isenta de sujidade orgânica;  pó 
em sua extensão P

Parede apresentando manchas de se-
creção, restos de alimentos e respingos 
principalmente nas áreas mais  baixas 
da parede

I

D.4 – PISO

Piso sem sujidades; A

Presença de sujidades sólidos em sua 
extensão; Piso com alguma sujidade 
orgânica

P

Piso com sujidade orgânica (sangue, 
fezes, urina, secreção restos de alimen-
tos pó acumulado)

I

D.5 – RECIPIENTE PARA RESÍDUOS (Lixeiras)

Cesto de lixo limpo, seco, sem resquí-
cios de matéria orgânica. Embalagens 
no tamanho correto de armazenamento.
 Sacos trocados com 2/3 da capacidade 
de acondicionamento

A

Cesto de lixo sujo no seu interior. Mol-
hada na parte interna, com embalagem 
adequada,  com  os  resíduos transbor-

P



dando.

Cesto de lixo sujo. Os resíduos transbor-
dando, respingos de matéria orgânica, 
embalagem errada para o tipo de resí-
duo gerado. Não há troca dos sacos 
de lixo.

I

D.6 – TETO

Teto limpo, sem sujidades A

Teto com presença de sujidades nos 
cantos próximo à parede

P

Teto com sujidades, como picumã, 
matéria orgânica etc…

I

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
5.3.73 – O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1  –  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,  de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.
6.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6 – A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado, o qual deverá:



6.7 – Acompanhar a execução do objeto, visitando a gestão contratual e os turnos do 
serviço pelo menos uma vez por mês, ou sempre que se fizer necessário sanar algum 
problema e ainda quando solicitado pela gestão contratual.

6.8 – A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade.

Fiscalização do Contrato
6.9  –  A fiscalização contratual  ficará a cargo do seguinte servidor:  Carlos Alberto 
Ferreira  Mendonça,  Médico  Veterinário  do  Centro  de  Acolhimento  Animal  “São 
Francisco de Assis”: camendonca@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3279-4886.
6.10 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.11  –  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 
21, VI);
6.12 – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, II);
6.13 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, III); 
6.14 – O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 
8.720, de 2023, art. 21, IV);
6.15 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, V);
6.16 – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à 
prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, VII).
6.17 – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 
22, I e II);
6.18  –  A  fiscalização  dos  contratos  deve  avaliar  constantemente  através  do 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação 
dos  serviços,  devendo haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com base nos 
indicadores estabelecidos.
6.19  –  Durante  a  execução  do  objeto,  fase  do  recebimento  provisório,  o  fiscal 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 



evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.20 – O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.
6.21 – O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada.
6.22 – A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador.
6.23 – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas  as  sanções  à  contratada  de  acordo  com  as  regras  previstas  no  ato 
convocatório.
6.24 – É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada.
6.25 – O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços.
6.26  –  A fiscalização do contrato,  ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada,  sem perda da qualidade na execução do serviço,  deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos 
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
6.27  –  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.28 – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa
6.29 – A fiscalização administrativa da execução do objeto será realizada pelo servidor 
Adriano  José  da  Costa  Pereira,  Assessor  de  Gabinete  I,  e-mail: 
ajcpereira@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3279-4886. 
6.30 – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,  solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº 8.720, 
de 2023, art. 22, I e II);



6.31 – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua 
competência. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 22, IV).
6.32  –  A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.
6.33 – Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações:
6.33.1 – No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação:
 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto  de trabalho,  números da carteira  de identidade (RG) e  da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso;
 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos  responsáveis  técnicos  pela  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso, 
devidamente assinada pela contratada;
 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços;
 Entrega até o dia 30(trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos:
 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND);
 Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
6.33.2 –  Entrega, quando solicitado pelo Contratante,  de quaisquer dos seguintes 
documentos:
 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;
 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer  mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte contratante;
 Cópia  dos  contracheques  dos  empregados  relativos  a  qualquer  mês  da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários;
 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado;
 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no 
contrato:



◦ Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
◦ Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais;
◦ Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado;
◦ Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
6.34 – Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, os 
documentos elencados no item 6.30.1 acima deverão ser apresentados.
6.35  –  Em  caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições 
previdenciárias,  os  fiscais  ou  gestores  de  contratos  de  serviços  com  regime  de 
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
6.36 – Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.37  –  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções.
6.38 – A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir.
6.39 – Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  a  CONTRATANTE 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.40  –  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato.
6.41 – Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e 
os empregados da Contratada.
6.42 – O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela  Contratada,  do  pagamento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais  e 
previdenciárias  e  para  com o  FGTS referentes  à  mão  de  obra  alocada  em sua 
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.43 – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.44 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e  comerciais  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu 
pagamento.
6.45  – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.



Gestor do Contrato
6.46 – A execução dos serviços em ambos os postos, será acompanhada pela servidor 
Sr. Paulo Sérgio Buzzo Junior, e-mail: psjunior@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3281-
6252.
6.47 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 
20, IV).
6.48  –  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, II).
6.49 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, III).
6.50 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais  penalidades aplicadas,  devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 
8.720, de 2023, art. 20, VIII).
6.51  –  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 8.720, de 
2023, art. 20, X). 
6.52 – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  (Decreto 
Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, VI).
6.53 – Além do disposto acima, o gestor do contrato observará a totalidade do disposto 
no Decreto Municipal nº 8.720, de 2023.
6.54 –  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de 
Suprimentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1  –  A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de 
Resultado  (IMR),  conforme  previsto  no item  5.3.72  “Critérios  para  avaliação  dos 
serviços de limpeza”, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
7.2 – Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.2.1 – Não produzir os resultados acordados,



7.2.2  –  Deixar  de executar,  ou não executar  com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou
7.2.3  –  Deixar  de utilizar  materiais  e produtos fornecidos pela CONTRATANTE e 
quantidade de recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2.4  –  A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
7.2.3  –  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios:
7.2.4  –  Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, em 
conformidade com os critérios estabelecidos no item 5.3.72“Critérios  para avaliação 
dos serviços de limpeza” - descontando-se o equivalente aos não realizados, desde 
que por  motivos  imputáveis  à  CONTRATADA,  sem prejuízo  das demais  sanções 
disciplinadas  em contrato.  Conforme artigo  156 da  Lei  14.133/2021,  em caso de 
inexecução parcial do contrato, serão aplicadas as penalidades abaixo: 
7.2.5  –  Multa  de  05%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  em  caso  de 
reincidência;
7.2.6  –  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de nova 
reincidência;
7.2.7 – Rescisão do contrato com suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

Recebimento
7.3 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) 
fiscal(is),  mediante  termo(s)  detalhado(s),  quando  verificado  o  cumprimento  das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 
e Arts. 21, X e 22, VII do Decreto Municipal nº 8.720, de 2023).
7.4 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga.
7.5 – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 22, VII, Decreto Municipal nº 8.720, de 2023).
7.6 – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
7.7 – O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.8  –  O  fiscal  administrativo  deverá  verificar  a  efetiva  realização  dos  dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 
contrato.
7.9 – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.10 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 



ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais  pendências que possam vir  a  ser  apontadas no Recebimento 
Provisório.
7.11 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.12 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.13 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.14 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para 
recebimento definitivo.
7.15   –  Os serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo de  5  (cinco)  dias, 
contados  do  recebimento  provisório,  pelo  gestor  ou  comissão  designada  pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  aos  seguintes 
procedimentos:
7.15.1 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), no 
cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de  cumprimento  de  obrigações,  conforme  regulamento  (art.  20,  VIII,  do  Decreto 
Municipal nº 8.720, de 2023).
7.15.2 – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;
7.16  –  Emitir  Termo Detalhado para efeito  de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
7.17 – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.
7.18 – Enviar a documentação pertinente à Divisão de Suprimentos para a formalização 
dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão.
7.19  –  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.20  –  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.



7.21 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.22 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período.
7.23 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:
7.23.1 – o prazo de validade;
7.23.2 – a data da emissão;
723.3 – os dados do contrato e do órgão contratante;
7.23.4 o período respectivo de execução do contrato;
723.5 – o valor a pagar; e
7.23.6 – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.24  –  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.25  –  A  Nota  Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente deverá  ser 
obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.
7.26 – A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público.
7.27 – Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.28 –  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à 
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.29  –  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.30  –  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto aos órgãos oficiais.



Prazo de pagamento
7.31  –  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento
7.32  –  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
7.33  –  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
7.34 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
7.35  –  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
7.36 – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1  –  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO DO ITEM.

Regime de execução
8.2 – O regime de execução do contrato será empreitada por preço global, e será regido 
pelo Decredo Municipal nº 8515/2022.

Exigências de habilitação
8.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.3.1  –  Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XVI, art. 92, da Lei Federal nº 
14.133/21.

Habilitação jurídica
8.4 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5  –  Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  – CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual  de responsabilidade limitada  – EIRELI: 
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.7 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 
de 18 de março de 2020.
8.8 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.9 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.10 –  Consórcio de empresas:  contrato de consórcio devidamente arquivado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
(art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou 
particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 
líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.11  –  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.
8.13  –  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
8.17 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18 – Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal ou Estadual 
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.



8.19  –  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
Estadual e Municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.20 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.21  –  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.21.1 – índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);
8.21.2  –  capital  Circulante Líquido ou Capital  de Giro  (Ativo Circulante -  Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) do valor estimado da contratação;
8.21.3 – patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
8.21.4 – Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.21.5  –  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil  para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital – ECD ao Sped.
8.21.6 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.22 – O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pela empresa.

Qualificação Técnica
8.23  –  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividades  pertinentes  e 
compatíveis em características com o objeto da licitação através da apresentação de, 
no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado;
8.24 – Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante.
8.25 – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.26 – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
8.27 – Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras  quando  acompanhados  de  tradução  para  o  português,  salvo  se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.



8.27.1  –  A  apresentação,  pelo  fornecedor,  de  certidões  ou  atestados  de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte 
será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Outras documentações
8.28  – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a administração;
8.29 – Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa 
atualizado junto a este Município, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da emissão da ordem de serviço serão efetuadas no endereço que constar 
em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
Oficial;
8.30 – Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos 
§§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;
8.31  – Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a 
todos os termos do presente Edital;
8.32  – Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória;
8.33 – Declaração que caso vencedora, no ato da assinatura do contrato indicará 
profissional para supervisão do serviço executado, devidamente habilitado;
8.34 – Declaração de que cumpre com as normas relativas à saúde e segurança no 
trabalho dos seus funcionários, especialmente as relativas a NR-5, NR-6, NR-7, NR-9 
NR-12, NR18, NR26, NR-32, NR-35 ficando a critério da Comissão Julgadora solicitar a 
apresentação dos referidos documentos na íntegra;
8.35 – Declaração de que apresentará garantia de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato, caso seja a vencedora do certame, previstas no artigo 96, da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações;
8.36  – A proponente deverá apresentar  “Certificado de Visita Técnica”, que será 
emitido pelo órgão licitante no ato da visita;
8.36.1 – O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar 
do certame, deverá apresentar declaração conforme Anexo em Edital. Estando ciente da 
possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou 
por formular a proposta sem realizar a visita técnica.
8.37 – Declaração que, atende as regras e normas da ABNT, na legislação específica; 
8.38 – A empresa contratada declarará, através de declaração única às informações 
acima, conforme Anexo V.



9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1  –  O custo estimado total diante da nossa pesquisa de preço é no valor  de R$ 
198.774,72 (Cento e noventa e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos).

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
10.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NAT. DE 
DESPESA

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

VÍNCULO DOTAÇÃO

002.013.002 3.3.90.39 18.541.0034.2.052 01.110.0000 375

10.3 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento,no ano 2025 e subsequente.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia.
________________________________
Jaqueline Marília Pereira Barbosa da 
Silva

Fiscal Ambiental Servidora 
responsável pela elaboração

_______________________________
Carlos Alberto Ferreira Mendonça

Médico Veterinário Fiscal do Contrato

________________________________
Adriano José da Costa Pereira

Assessor de Gabinete I Fiscal 
Administrativo

________________________________
Paulo Sérgio Buzzo Júnior

Diretor da Divisão de Meio Ambiente 
Gestor do Contrato

________________________________
João Paulo Morelli

Secretário Municipal de Zeladoria e 
Meio Ambiente Ordenador da Despesa



ANEXO I A – CONCEITOS A SEREM UTILIZADOS EM TODOS OS ITENS

Conceito Legenda

Adequado A

Parcialmente adequado P

Inadequado I

Adequado – Refere-se à conformidade total dos critérios:
 Inexistência de poeira;
 Inexistência de sujidade;
 Superfície sem fluido corpóreo dos animais ;
 Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
 Funcionário fixo e treinado no setor, uniformizado e com E.P.I.;
 Materiais e produtos padronizados em quantidade suficiente;
 Carrinho de limpeza limpo estado de limpeza das d o s  panos de limpeza, 
ordem no DML, alojamento dos resíduos.

Parcialmente Adequado – Refere-se a conformidade parcial dos critérios:
 Ocorrência de poeira em local isolado;
 Ocorrência isolada de lixeira fora do local de alojamento;
 Ocorrência isolada no reabastecimento.

Inadequado – Refere-se a desconformidade dos critérios:
 Ocorrência de poeira em vários locais;
 Ocorrências por falta de reabastecimento;
 Quebra de técnica de limpeza;
 Piso sujo;
 Poeira e sujidades acumuladas;
 Presença de fluidos corpóreos nas superfícies;
 Ocorrência de poeira em superfícies fixas próximas aos a n i m a i s ;
 Quebra de técnica de limpeza;
 Carro de limpeza incompleto;
 Uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
 Lixeiras sujas e transbordando;
 Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;
 Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem 
motivo ou sem comunicação com o contato do contratante;
 Funcionário com uniforme e EPI incompleto;
 Execução de limpeza sem técnica adequada;
 Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade 
insuficiente;
 Falta de funcionário no setor; com exceção dos horários de café e almoço.

Módulos e componentes da avaliação da qualidade



MÓDULOS ITENS AVALIADOS

A
EQUIPAMENTO, PRODUTO E 
TÉCNICA

A.4 – Equipamentos de limpeza
A.5 – Produtos de limpeza
A.6 – Técnicas de limpeza

B PESSOAL
B.4 – Quantidade – Equipe Fixa
B.5 – Apresentação – Uniformização
B.6 – Equipamento de Proteção 
Individual

C FREQUÊNCIA C.1 – Cumprimento do cronograma e 
das atividades

D INSPEÇÃO DOS SERVIÇO D.1 a D.10 – 10 itens avaliados di-
retamente nas áreas.

Critérios e pontuações para os itens avaliados

DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DOS ITENS 
AVALIADOS

CONFORMIDADE

A.1 – EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA

Os  equipamentos  de  limpeza  estão 
limpos, organizado, sem falta de itens 
padronizados  e  todos  os  componentes 
estão identificados.

A

Os  equipamentos  de  limpeza   estão 
limpos e organizados, com falta de até 02 
itens padronizados em momentos isola-
dos.

P

Os  equipamentos  de  limpeza   estão 
limpos e organizados, com falta acima de 
02 itens padronizados.

I

Os equipamentos de limpeza estão 
desorganizados, sujos e itens faltando.

I

A.2 – PRODUTOS DE LIMPEZA

Todos os produtos estão sendo utilizados 
segundo as  a especificação técnica do 
edital. Diluição correta, as soluções estão
 em recipientes adequados e identifica-
dos.

A

Os produtos e a diluição estão corretos, 
porém não segue a indicação de uso no lo
cal.

P



Os produtos estão corretos, mas a 
diluição  é  incorreta.  Os produtos  estão 
em recipientes inadequados

I

Os produtos não são indicados para o uso 
no  local.  Os produtos estão em recipi-
entes inadequados e sem identificação.

I

A.3 – TÉCNICAS DE LIMPEZA

Uniformizado  completamente  como  no 
descritivo. Uniforme limpo, passado e ín-
tegro e portando identificação funcional. A

Uniformes incompleto, passado e limpo, P

com identificação funcional.

Uniforme completo, rasgado, sujo, amar-
rotado. Unhas compridas  e usam 
adereços.

I

Uniforme incompleto. Usam peças de uso 
pessoal, apresentam sujidades nos uni-
formes cabelos soltos, usam adereços e b
arba por fazer.

I

B.3 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

O EPI está disponível para o uso, é ade-
quado (uniforme, luvas, máscaras, calça-
dos de segurança /botas).

A

Utiliza o EPI parcial. Falta um ou mais 
itens.

P

Utiliza o EPI incorretamente. Utiliza luvas 
cirúrgicas ao invés das de borrachas. I

Não utilizam EPI nas seguintes situações
 (avental e luvas de acordo com o tipo de 
isolamento). Luvas para manipulação de 
materiais  contaminados e  solução 
química. Não utiliza EPI para as baias de 
 isolamentos.

I

C.1 – CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES



A frequência de limpeza tem ocorrido com
 a rotina preconizada diária. Apresenta 
cronograma checado.

A

A frequência de limpeza tem ocorrido com
 a rotina preconizada diária. Não apre-
senta o cronograma checado em poucos 
períodos. P

A frequência de limpeza tem ocorrido par-
cialmente de acordo com o estabelecido 
pela  área  diária. O cronograma está 
checado.

I

A frequência de limpeza diária  não tem 
ocorrido.  O  cronograma  não  está 
checado. I

   Avaliação das Áreas:
– Relação dos itens a serem vistoriados e respectivas pontuações para as situações
 encontradas durante as vistorias e computados no módulo D.
–  Acessórios completos e isentos de sujidade. Acessórios completos e isentos de 
sujidade. Pia e cochos e bebedouros limpos e sem manchas de sujeira. limpos e sem 
manchas de sujeira. 

ITENS VISTORIADOS E AVALIADOS 
NAS ÁREAS

CONFORMIDADE

D.1 – ACESSÓRIOS  COCHOS E PIAS

Acessórios completos e isentos de suji-
dade. Pia e cochos e  bebedouros limpos 
e sem manchas de sujeira.

A

Presença  de  sujidade  nos  cantos,  co-
chos e bebedouros;
Falta de material  disponibilizado  pela 
CONTRATANTE  por  falta  de  aviso 
prévio. Presença de pelos. Presença de 
crostas na superfície do ralo da pia. Pre-
sença de sujidade (resto de água suja).

I

Presença de sujidade em sua extensão e
 interior das baias. Falta de material dis-



ponibilizado  pela  CONTRATANTE  por 
falta de aviso prévio. Presença de sujida-
de orgânica e lodo. Crostas na borda in-
terna e parte superior das baias, ralo, co-
chos e bebedouro. Piso com presença 
de sujidades orgânica e lodo.

I

D.2 – BEBEDOURO E COMEDOURO DOS ANIMAIS DE GRANDE PORTE

Isento de sujidade. Bebedouros 
e comedouros limpos.

A

Presença de manchas antigas de suji-
dade. Comedor e Bebedouro isento de 
sujidade orgânica.

P

Presença de sujidade orgânica e lodo I

D.3 – PAREDE

Parede isenta de sujidade A

Parede isenta de sujidade orgânica;  pó 
em sua extensão P

Parede apresentando manchas de se-
creção, restos de alimentos e respingos 
principalmente nas áreas mais  baixas 
da parede

I

D.4 – PISO

Piso sem sujidades; A

Presença de sujidades sólidos em sua 
extensão; Piso com alguma sujidade 
orgânica

P

Piso com sujidade orgânica (sangue, 
fezes, urina, secreção restos de alimen-
tos pó acumulado)

I

D.5 – RECIPIENTE PARA RESÍDUOS (Lixeiras)

Cesto de lixo limpo, seco, sem resquí-
cios de matéria orgânica. Embalagens 
no tamanho correto de armazenamento.
 Sacos trocados com 2/3 da capacidade 
de acondicionamento

A

Cesto de lixo sujo no seu interior. Mol-
hada na parte interna, com embalagem 
adequada,  com  os  resíduos transbor-

P



dando.

Cesto de lixo sujo. Os resíduos transbor-
dando, respingos de matéria orgânica, 
embalagem errada para o tipo de resí-
duo gerado. Não há troca dos sacos 
de lixo.

I

D.6 – TETO

Teto limpo, sem sujidades A

Teto com presença de sujidades nos 
cantos próximo à parede

P

Teto com sujidades, como picumã, 
matéria orgânica etc…

I



ANEXO I B – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Processo Administrativo n° 153730/2025)

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento  e 
apresenta  os  devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que atenderá à 
necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1  –  Contratação  de  empresa,  para  realização  de  prestação  de serviços 
especializados no Centro de Acolhimento Animal “São Francisco de Assis” de Limpeza 
de baias, alimentação e dessedentação de animais, visando à obtenção de adequadas
 condições de salubridade, limpeza e higiene nas dependências das 52 (Cinquenta e 
duas) baias, onde estão alojados cerca de 120 animais entre cães e gatos, em todo 
período de sua estadia, com disponibilização de mão de obra, treinada, devidamente u
niformizada.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
2.1 – Este processo consta no plano de contratação anual de 2025.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1  –  A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia da execução do 
serviço.
3.2 – Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, do 
item, desde que atenda as exigências contidas neste Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência.
3.3 – Os valores das propostas devem incluir todos os itens e condições descritos no T
ermo de Referência e Edital.
3.4 – O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação de 
serviços  especializados  de  Limpeza  de  baias,  alimentação  e  dessedentação  de 
animais será prestada regularmente de forma diária.
3.5 – A empresa contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica e de 
aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado.
3.6 – Os serviços de Limpeza Especializada será realizada no:
3.7 – Centro de Acolhimento Animal “São Francisco de Assis”, situado à estrada rural 
Vitório Celso Cizoto, Km 1,5 – Olímpia/SP. 
3.8  –  Serviço  contínuo  e  ininterrupto  os  7(sete)  dias  da  semana  destinado  à 
alimentação e dessedentação em 52 (cinquenta e duas) baias para cães e gatos e 
animais de grande porte, medindo 2,75m x 4,90m .
3.9 – Contingente mínimo operacional: 02(dois) postos de limpeza de baias de segunda 
a sexta feira, das 07hs as 16 hs, com uma hora de almoço e aos sábados 01 (um) posto 



de limpeza das 07hs as 11hs e aos domingos 01(um) posto de limpeza das 07h as 
11hs.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1  –  A  estimativa  da  quantidades  é  baseada  nos  serviços  prestados  nos  anos 
anteriores e a estimativa de valores é baseada no orçamento realizado pela Secretaria
 de Zeladoria e Meio Ambiente.

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE
(nº de postos x 

12 meses)

01 2.02.07-0312-7

Serviço especializado de limpeza 
de  baias,  alimentação  e 
dessedentação  de  animais  do 
Centro  de  Acolhimento  Animal, 
posto de serviço mensal  de 44 
horas.

 POSTO  DE 
SERVIÇO

24

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 – Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, foi a obtenção 
de preços públicos em contratações de outros órgãos, cotação em sítios eletrônicos 
especializados.
5.2  – Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal Nº 8.915/2023, que 
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 
e serviços em geral no âmbito da Estância Turística de Olímpia, nos termos da Lei 
Federal no 14.133/2021”.

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

01 2.02.07-0312-7

Serviço especializado de limpeza 
de  baias,  alimentação  e 
dessedentação  de  animais  do 
Centro  de  Acolhimento  Animal, 
posto de serviço mensal de 44 ho-
ras.

(R$ 8.766,66 por 
posto mensal)

6.1 – Esta pesquisa é preliminar, com vistas a se obter informação prévia da despesa e 
poderá  ser  refinada,  na  elaboração  do  Termo  de  Referência,  sendo,  portanto, 
aprimorada para efeito de estimativa dos valores de referência para a licitação, cujo os 
documentos de suporte constam este Estudo.
6.2  –  Foi estabelecido, como critério de definição de preços, a média dos valores 
obtidos, incidindo sobre o cálculo um conjunto de três preços, e o valor total estimado 
para aquisição será R$ 198.774,72 (Cento e noventa e oito mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos).



7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS

SOLUÇÃO 01
Contratação de Empresa 

Terceirizada

– Pregão com validade de 12 
(doze) meses;
– Quantia  financeira  dentro 
do orçamento previsto;
– Possibilidade  de 
readequação  do  contrato 
conforme necessário.

SOLUÇÃO 02
Abertura de Concurso 

Público

– Contratação de profissional 
para a realização de limpeza.

–  Abertura  de  um  novo 
concurso público;
– Disponibilização  de 
grande quantia  financeira 
para  a  contratação  de 
banca  realizadora  do 
concurso;
– Não há garantia de que 
haja  candidato 
inscrito/habilitado.

7.1  –  Considerando que a Contratação de serviços de limpezas de baias  à serem 
exercidas  por  servidores  de  carreira,  dispensando  contratação  de  serviços 
terceirizados, verifica se o fato de não haver esse cargo no quadro geral de funcionários 
do Município, tampouco certame previsto para contratação do cargo, para suprir assim 
às necessidades do Município.
7.2 – Também deve se considerar que, em caso de concurso, dispende de tempo para 
conclusão, devido o fato da realização de concurso para essa contratação acarretaria, 
necessariamente proceder processo legislativo autorizando a sua criação; Se tornando 
não totalmente viável para a demanda apresentada.
7.3  –  Contratação de serviço de limpeza de baias à serem exercidas por meio de 
terceirização  proporcionando  disponibilização  dos  serviços  para  atendimento  da 
demanda na integralidade, em todos os turnos prestados.
7.4 – Contemplando de valores compatíveis com os praticados no mercado, justificado 
por meio de pesquisa de preços, e possibilidade de controle, fiscalização e mensuração 
do serviço, tendo pagamento proporcional a qualidade e quantidade executada de 
serviço, permitindo que o serviço seja contínuo e ininterrupto, não causando ônus para 
a Administração.
7.5  –  Concluindo que a Solução 01  é a mais viável para realização imediata dos 
serviços, sendo à contratação de empresa terceirizada de serviço de limpeza de baias
,  entendendo  que  o  modelo  de  contratação  supramencionado  possui  maior 
probabilidade de economicidade do contrato ao qual será celebrado, haja vista que 
dessa forma haverá o serviço contínuo e ininterrupto, com cobertura do posto quando 
houver necessidade, pois a contratada deverá manter os postos funcionando conforme 



a  jornada  de  trabalho  definida;  Tendo  em  vista  que  a  Contratação  de  Empresa 
Terceirizada possui  quantia financeira dentro do orçamento previsto,  prestação de 
serviços conforme a demanda solicitada em contrato com vigente por 12 (doze) meses.
7.6  – Além disso,  a abertura de novo concurso público disponibilizaria de grande 
quantia financeira para contratação de banca para realização de um processo seletivo, 
considerando que não há garantia de que haja candidato inscrito/habilitado. Tornando 
se assim, a  Solução 01, Contratação de Empresa Terceirizada a melhor alternativa 
prevista no momento.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
8.1  –  O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 
alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja
 vista que assim o gerenciamento do serviço permanecerá, resultando num maior nível
 de controle dos serviços por parte da Administração, concentrando a 
responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.
8   .   2 – A presente contratação se dará por um único item, não prejudicando à licitação,
 tornando assim o aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
 da competitividade sem perda da economia de escala, no caso em questão.

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 – Sendo a solução 01 a  contratação de Empresa Terceirizada, o resultado 
pretendido é atender a demanda da Secretaria da Secretaria de Zeladoria e Meio 
Ambiente conforme às  necessidades descritas nesse Estudo técnico Preliminar e 
Termo de Referência.
9.2 – Tendo como principais resultados pretendidos, os cuidados com as baias, ao qual 
contribuem  para  não  proliferação  de  fungos,  bactérias,  sendo  a  limpeza  regular 
essencial para prevenir doenças tanto nos animais quanto nos humanos.
9.3  –  Proporcionando  também bem estar,  conforto  aos  animais,  minimização  de 
estresse, e obtenção de uma vida saudável.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1  –  Não há  providências prévias ao contrato,  considerando  que  o presente 
instrumento trata-se de contratação de mão de obra especializada.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1 – Não há contratações correlatas/interdependentes.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 – Os serviços a serem prestados representem menor impacto ambiental. Assim, 
as seguintes responsabilidades deverão ser seguidas a empresa a contratada:
1. Uso racional de água;
2. Uso racional de energia elétrica;
3. Redução de produção de resíduos sólidos;
4. Seleção criteriosa e racionalização de saneantes domissanitários.



13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 – Após análise para demanda solicitada, a viabilidade da contratação por meio de 
contratação de empresa terceirizada é vantajosa para administração, tendo em vista 
que não precisará dispor de alto recurso financeiro, contratação de novos funcionários, 
abertura de novo concurso público. O mesmo apresenta poucos impactos ambientais e 
a tratativa deverá ser feito com apenas um fornecedor, tendo em vista que há apenas 
01 (um) item a ser licitado. Portanto,  é viável  realizar a Contratação de Empresa 
Terceirizada.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia.

_______________________________
Jaqueline Marília Pereira Barbosa da 

Silva
Fiscal Ambiental Servidora 

responsável pela elaboração

________________________________
Carlos Alberto Ferreira Mendonça

Médico Veterinário Fiscal do Contrato

________________________________
Adriano José da Costa Pereira

Assessor de Gabinete I Fiscal 
Administrativo

________________________________
Paulo Sérgio Buzzo Júnior

Diretor da Divisão de Meio Ambiente 
Gestor do Contrato

________________________________
João Paulo Morelli

Secretário Municipal de Zeladoria e 
Meio Ambiente Ordenador da Despesa



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°: ……../202...

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ….../202...

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ….../202...

VIGÊNCIA: ……...(………….) MESES

VALOR: R$ ……………………

Aos…….dias do mês de …… do ano de…….., a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, com sede na cidade de Olímpia/SP, na Praça 
Rui Barbosa, nº 54, Patrimônio de São João Batista, CEP: 15400-081, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.596.151/0001-55, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) 
Secretário(a)  …….......  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  nº  ......,  de  ..... 
de ..................... de 20..., publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de ..... 
de  ...............  de  ...........,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO
, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,  do Decreto 
Municipal nº 9039, de 31 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar  o presente Termo de Contrato,  decorrente do Pregão Eletrônico n.  .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  –  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM LIMPEZA DE BAIAS, ALIMENTAÇÃO E DESSEDENTAÇÃO 
DE  ANIMAIS,  COM  FORNECIMENTO  DE  EPI,  PARA  ATENDER  ÀS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE ACOLHIMENTO ANIMAL “SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS”, SOB A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, a serem 
executados  com regime de  dedicação  exclusiva  de  mão de  obra,  nas  condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 – Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALO
R 

TOTA
L

1



2

...

1.3 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 – O Termo de Referência;

1.3.2 – O Edital da Licitação;

1.3.3 – A Proposta do contratado;

1.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1  –  O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze)  meses contados do(a) 
assinatura do contrato prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;

b)Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com  
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c)Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração 
mantém interesse na realização do serviço;

d)Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na 
prorrogação; 

e)Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de 
habilitação.

2.3 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


3  –  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo ao edital.

4 – CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 – CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1 – O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 – CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1  – O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1  –  Os  preços  contratados  serão  repactuados  para  manutenção  do  equilíbrio 
econômico-financeiro,  após  o  interregno  de  um  ano,  mediante  solicitação  do 
contratado.

7.2 – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para  os  custos  relativos  à  mão de  obra,  vinculados  à  data-base  da 
categoria profissional:  a partir  da data de início dos efeitos financeiros do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir  da apresentação da 
proposta.

7.3 – Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 
objeto da nova solicitação.

7.4  –  Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.5 – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 



os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 
n.º 14.133/2021). 

7.6 – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos  forem  os  acordos,  convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.7 – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta  inicial,  exceto  quando se tornarem obrigatórios  por  força de lei,  acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.8  –  Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não  trabalhista,  de  pagamento  de  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 
Lei n.º 14.133/2021)

7.9  –  Quando a  repactuação solicitada se  referir  aos  custos  da  mão de  obra,  o 
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos  e  Formação  de  Preços,  acompanhada  da  apresentação  do  novo  acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.9.1  –  A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento 
de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.10  –  Quando  a  repactuação  solicitada  pelo  contratado  se  referir  aos  custos 
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 
índice de reajustamento IPCA/IBGE com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor  contratual  correspondente à  parcela  dos  custos decorrentes do 
mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.11 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o 
contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.12  –  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  repactuação  dos  custos 
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 



7.13 – Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.14 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.15 – Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.16  –  Os efeitos  financeiros  da  repactuação  decorrente  da  variação  dos  custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão,  quando for  o  caso,  à  data do início  dos efeitos 
financeiros do novo acordo,  convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação.

7.17 – Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar 
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem 
da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.18 – Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19 – O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.20 – Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.21 – A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada  tempestivamente,  hipótese  em que  será  concedida  por  meio  de  termo 
indenizatório.

7.22  –  O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 
(trinta)  dias,  contado da data do fornecimento,  pelo contratado,  da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, 
§ 6º)  

7.23 – O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir  os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos.

7.24 – A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.25 – As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.



7.26  –  O  contratado  deverá  complementar  a  garantia  contratual  anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.27 – A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 
Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo 
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.28  –  A  revisão  dos  custos  relativos  ao  vale-transporte  será  formalizada  por 
apostilamento. 

8 – CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 – São obrigações do Contratante:

8.2  –  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e os estabelecidos em edital e seus anexos;

8.3 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4  –  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

8.6  –  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  relativa  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7  –  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

8.8 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 – Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 
da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1  –  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou 
indiretamente o objeto contratado;

8.9.2 – fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado;

8.9.3 – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 – demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação;

8.9.6  – prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado.



8.10  –  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11  –  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

8.11.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.14  –  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9 – CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

9.2 – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

9.2.1 – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa 
designar outro para o exercício da atividade.

9.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II   da lei   14.133, de 1º de abril de 2021  ) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;

9.4 – Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 
regência;

9.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer  dano causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.8 – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Município da Estância Turística de Olímpia, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10  –  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.11 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13 – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

9.14 – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15  –  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
pertinente,  cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16 – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

9.17  – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

9.18  –  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21  –  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 

9.22 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021
;

9.23 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24 – Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e  instalações,  em  condições  adequadas  ao  cumprimento  das  normas  de  saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho;

9.25 – Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.26  –  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.27 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;

9.28  –  Disponibilizar  ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, quando for o caso;
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9.29  –  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30 – Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 
não receber o vale-transporte;

9.31  –  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,  em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento.

9.32  –  Autorizar  o  contratante,  no momento da assinatura do contrato,  a  fazer  o 
desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas 
trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis;

9.33 – Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.34 – Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência;

9.35 – Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;

9.36 – Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo o 
contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função;

9.37 – Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38 – Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado;

9.39 – Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os  empregados,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  do  início  da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;



9.40 – Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos  de  recolhimentos  de  seus  direitos  sociais,  preferencialmente  por  meio 
eletrônico, quando disponível.

9.41 – Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando 
se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

9.41.1  –  Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de 
prestação  de  serviços  mediante  cessão  de  mão  de  obra,  para  fins  de  exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 
123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo 
diploma legal;

9.42.2 – Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2  –  Os dados obtidos somente poderão ser  utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

10.3  –  É vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 
hipóteses permitidas em Lei.

10.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 – O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por 
garantir sua observância.
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10.8  –  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa 
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de 
comprovação formulados. 

10.9  –  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 – Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.

10.11  –  O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.

10.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 – A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade …………………….., em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato.

11.2 – Para garantia do Fiel adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA 
efetuou em data de …... de ……. de 202..., uma caução no valor de R$ 000.000,00 
(………………...)

11.3 – Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.

11.4 – A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela 
seguradora.

11.5  –  Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste 
contrato.

11.6  –  Na hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem ou  inadimplemento  da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
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apólice de seguro até  a  ordem de reinício  da execução ou o adimplemento pela 
Administração.

11.7 – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

11.7.1 – prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas; 

11.7.2 – multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.7.3 – obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.8  –  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9 – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica, determinada pela municipalidade, com correção monetária.

11.10 – Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.11 – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil.

11.12 – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

11.13 – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.14 – O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

11.14.1 – O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpri-
mento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.14.2 – Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vi-
gência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigên-
cia, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 
os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Cir-
cular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.15  –  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título  de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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11.16 – A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente.

11.17 – A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual,  a  garantia  deverá  ser  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas 
trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS, 
observada a legislação que rege a matéria; 

11.18 – Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.19  –  Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a 
Administração  Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o 
pagamento  direto  aos  trabalhadores  vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não 
comprovação:  (1)  do  pagamento  das  respectivas  verbas  rescisórias  ou  (2)  da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.20 – O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.21 – O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato.

11.22 – A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

12  –  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1  –  Comete infração administrativa,  nos termos da  Lei  nº  14.133,  de 2021,  o 
contratado que:

▪ der causa à inexecução parcial do contrato;

▪ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

▪ der causa à inexecução total do contrato;

▪ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

▪ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;

▪ praticar ato fraudulento na execução do contrato;

▪ comportar-se  de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer 
natureza;
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▪ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

12.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,  
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem  acima  deste  

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:
Moratória de 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (Dez) dias;
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 12.1, de 30% do valor do Contrato. 
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato.
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.

12.3  –  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4  –  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

12.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3  –  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento 
previsto  no  caput  e parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

12.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 as peculiaridades do caso concreto;
 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 os danos que dela provierem para o Contratante;
 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente,  nos mesmos autos,  observados o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021
)

12.9 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.

12.11 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados,  total  ou parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1  –  O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

13.2  –  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3  –  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

13.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 – Indenizações e multas.

13.5  – A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

13.6 – O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
extinção do contrato por ato unilateral  e escrito do contratante e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

13.7  – O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações  trabalhistas  ou  suas  condições  de  habilitação,  sob  pena  de  extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.8 – Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado  das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
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13.9 – Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1  – a  garantia  contratual  – prestada  com  cobertura  para  os  casos  de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as 
verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 
III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2 – os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10 – Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias,  o contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11 – O contratante poderá ainda:

13.11.1  – nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 
legislação que rege a matéria; e

13.11.2  – nos  casos  em que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 
contrato.

13.12  – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1  – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2  – O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3  – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos  consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Classificação Funcional: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Dotação: 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO

17.1 – Fica determinado como gestor do contrato o servidor Sr. Paulo Sérgio Buzzo 
Junior, e-mail: psjunior@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3281-6252 e para fiscalizar o 
contrato ficará a cargo do Sr. Carlos Alberto Ferreira Mendonça, Médico Veterinário do 
Centro  de  Acolhimento  Animal  “São  Francisco  de  Assis”: 
camendonca@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3279-4886.

17.2 – Fica determinado como fiscal administrativo do contrato o servidor Sr. Adriano 
José da Costa Pereira, Assessor de Gabinete I, e-mail: ajcpereira@olimpia.sp.gov.br, 
telefone (17) 3279-4886.

17.3 – Estes servidores deverão fiscalizar e acompanhar o contrato, registrando todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante do disposto 
no art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021.

18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  .  

19 – CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Olímpia como único competente para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

OLÍMPIA, …... de …... de 202……

 _____________________________  _____________________________
REPRESENTANTE LEGAL REPRESENTANTE LEGAL
SECRETARIA MUNICIPAL RAZÃO SOCIAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72


ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE 
OLÍMPIA
CONTRATADO:
CONTRATO N°: XX/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM LIMPEZA DE BAIAS, ALIMENTAÇÃO E DESSEDENTAÇÃO 
DE  ANIMAIS,  COM  FORNECIMENTO  DE  EPI,  PARA  ATENDER  ÀS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE ACOLHIMENTO ANIMAL “SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS”, SOB A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual,  estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  trâmite  processual  ocorrerá  pelo  sistema 
eletrônico;
b) Poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do  “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de 
Atualização Cadastral” anexa (s);
e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre 
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e 
consequente publicação;
b) Se  for  o  caso  e  de  nosso  interesse,  nos  prazos  e  nas  formas  legais  e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Olímpia/SP, XX de janeiro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 



Cargo: 
CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome:
Cargo: 
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo:
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________



ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE 
OLÍMPIA/SP
CNPJ Nº: 46.596.151/0001-55
CONTRATADO: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO Nº: XXX/2025
DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2025
VIGÊNCIA: …. (…..) MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM LIMPEZA DE BAIAS, ALIMENTAÇÃO E DESSEDENTAÇÃO 
DE  ANIMAIS,  COM  FORNECIMENTO  DE  EPI,  PARA  ATENDER  ÀS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE ACOLHIMENTO ANIMAL “SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS”, SOB A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
VALOR: R$ 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas  da  Lei,  que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.

Olímpia/SP, ……. de ……….. de 2025.

Secretário (a):
Secretário (a) Municipal de ……………..

e-mail:



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

Eu  ___________________(nome  completo),  representante  legal  da  empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
ELETRÔNICO  em  epígrafe,  da  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Olímpia/SP, 
APRESENTA, sob as penas da lei:

a)  Declaração assegurando  a  inexistência  de  impedimento  legal  para  licitar  ou 
contratar com a administração;
b) Declaração  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
c) Declaração não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do art.  5º da 
Constituição Federal;
d)  Declaração que  está  ciente  da  obrigação de manter  o  endereço da  empresa 
atualizado junto a este Município, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da emissão da ordem de serviço serão efetuadas no endereço que constar 
em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
Oficial;
e) Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 
4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;
f) Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos os 
termos do presente Edital;
g) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 
podendo divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória;
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras 
normas específicas;
j) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;
k)  Declaração que  caso  vencedora,  no  ato  da  assinatura  do  contrato  indicará 
profissional para supervisão do serviço executado, devidamente habilitado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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l)  Declaração que  todos  profissionais  estarão  devidamente  uniformizados  e  com 
equipamentos de segurança conforme a legislação;
m) Declaração de que cumpre com as normas relativas à saúde e segurança no 
trabalho dos seus funcionários, especialmente as relativas a NR-5, NR-6, NR-7, NR-9 
NR-12, NR-18, NR26, NR-32, NR-35 ficando a critério da Comissão Julgadora solicitar 
a apresentação dos referidos documentos na íntegra;
n) A proponente deverá apresentar “Certificado de Visita Técnica”, que será emitido 
pelo órgão licitante no ato da visita;
n1) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 
certame, deverá apresentar declaração conforme Anexo em Edital. Estando ciente da 
possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou 
por formular a proposta sem realizar a visita técnica.
o) Declaração  de que apresentará garantia de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato, caso seja a vencedora do certame, previstas no artigo 96, da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações;
p) Declaração que, atende as regras e normas da ABNT, na legislação específica. 

Olímpia, ............ de ............................ de 2025.

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
CPF nº...........................
E-mail: ......................…



ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO / NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA 
TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e 
do  CPF  nº_____________,  na  condição  de  representante  legal 
de______________________  (nome  empresarial),  interessado  em  participar  do 
Pregão Eletrônico nº 20/2025, Processo n° 153730/2025, DECLARO que esta licitante 
não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de 
fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 
realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

Este licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 
não  poderá  pleitear  em nenhuma hipóteses  modificações  nos  preços,  prazos  ou 
condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 
em que serão executados os serviços. 

(Local e data)

 _______________________________________________________ 
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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